
 DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZAÇÃO DE
COMÉRCIO EXTERIOR - DELEX

INSCRIÇÃO NO SISTEMA CADASTRO ADUANEIRO DE
DESPACHANTES ADUANEIROS E AJUDANTES

(IN RFB Nº1273 de 6 de junho de 2012 - DOU de 8/6/2012)

Os Despachantes Aduaneiros e os Ajudantes de Despachantes Aduaneiros deverão fazer
sua inscrição no CADASTRO ADUANEIRO.

A falta de inscrição nesse cadastro impedirá o credenciamento do Despachante/Ajudante
como representante do importador, e seu acesso aos sistemas de comércio exterior da RFB.

A inscrição deve ser feita  COM certificado digital, no sistema CADASTRO ADUANEIRO,
seguindo  as  orientações  do  “ROTEIRO  CADASTRAMENTO  INICIAL  DESPACHANTES  E
AJUDANTES”, presente neste CD.

Após  a  inclusão  dos  dados  no  sistema,  deverá  ser  entregue  em  qualquer  Unidade
Aduaneira  da  Região  Fiscal  de  atuação  do  Despachante/Ajudante  (a  Região  informada  no
cadastro aduaneiro) uma cópia da publicação do ato declaratório de inscrição no registro. 

 Os  Despachantes  Aduaneiros  e  os  Ajudantes  de  Despachantes  Aduaneiros  recém
inscritos devem fazer sua inscrição assim que seja feita a publicação  do ato declaratório de
inscrição no registro.

Os  Ajudantes  de  Despachante  só  poderão  fazer  sua  inscrição  após  o  deferimento  da
inscrição do Despachente ao qual estará vinculado.

CUIDADOS COM O NÚMERO DE PROCESSO

O Sistema irá validar o número de processo administrativo informado de acordo com as
seguintes  leis  de  formação:  

1ª lei de formação - UUAASSSSSSDD --> de 1970 A 1980 (p. Ex. 08-79/123456-66)

2ª lei de formação - OOOOSSSSSSAADD --> de 1981 A 1983(p. Ex. 0880/123456-82-66)

3ª  lei  de  formação  -  OOOOOSSSSSSAADD  -->  de  1984  a  Junho  de  2000(p.  Ex.
10314/123456/99-66)

4ª  lei  de  formação  -  OOOOOSSSSSSAAAADD  -->  a  partir  do  ano  2000(p.  Ex.
10314/123456/2003-66)

Onde  :  
UU  =  UF  do  processo  
OOOOO = SEQUENCIAL  DO COD.  DA  UNIDADE  PROTOCOLIZADORA  DO PROCESSO  
SSSSSS = SEQUENCIAL DO PROCESSO POR UNIDADE PROTOCOLIZADORA NO ANO  
AA  ou AAAA=  ANO  DE  ABERTURA  LEGAL  DO  PROCESSO  
DD  =  DIGITOS  VERIFICADORES  DE  "OOOOOSSSSSSAA"  
Caso a orientação não seja seguida, o sistema exibe a mensagem  “Número de Processo
Administrativo inválido”

Caso o Interessado não possua processo administrativo de registro ou possua apenas
número  de  mandado  de  segurança,  consultar  no  sistema  COMPROT
(http://www.comprotnet.fazenda), consultando pelo nome ou CPF. Caso não obtenha a
informação  sobre  o  processo  dessa forma,  procurar  qualquer  unidade aduaneira  para
levantamento do número do processo. 
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